
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DEPUTADO HERMETO 

SUBEMENDA No n" (Aditiva) 

Ao Projeto de Lei no 52, de 2019, que Institui 
a Política Distrital de Segurança Pública e 
Defesa Social no âmbito do Distrito Federal e 
dá outras providências. 

Adicione o inciso XVII no artigo 40: 

Art. 40 	 

XVII — Unidade de registros de ocorrência policial; 

1 —SECRETARIA LEGISLATIVA —1 
Recebi eiriall i_A9Lássf9," 

923:1k_ 
Assinatura Matricula 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta visa a estabelecer a ordem numérica dos incisos que foi 
protocolado erroneamente. 

Plenário, em 26 de novembro de 2019 
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